PARECER N°
 466 , DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 978 DE 2003

Na qualidade de Relatar Especial designado pelo Presidente desta Casa, ratifico a manifestação exarada nas fls. 07 e 08 do processo, favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 978/2003, adotando-a como meu parecer.

a) MAURO MENUCHI – Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial



De iniciativa do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe autoriza a reserva de 3% (três por cento) das unidades habitacionais da CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano) para os funcionários públicos estaduais de baixa renda.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à aprovação do projeto.



Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Promoção Social para ser apreciado consoante o que dispõe o § 9º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.



Observamos que o Autor do projeto pretende proporcionar ao servidor público, que em suas palavras é um “abnegado”, uma “pequena facilidade na aquisição de suas casas próprias”.



Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 978, de 2003.

a) Ana do Carmo

